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PROJETO DE LEI Nº ___, DE ____ DE ____________ DE 2025.
“Dispõe sobre a regulamentação das atividades de carga e descarga no Município de Sumaré, visando equilibrar os interesses do comércio local com a necessidade de organização do trânsito e preservação da mobilidade urbana, e dá outras providências”.
Autoria: Vereador João Maioral.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica regulamentada a atividade de carga e descarga de mercadorias em vias públicas, áreas comerciais e industriais no âmbito do Município de Sumaré.
Art. 2º As operações de carga e descarga de mercadorias deverão ocorrer exclusivamente nos horários estabelecidos por esta Lei, de forma a não comprometer o trânsito, a segurança de pedestres e a fluidez viária.
Art. 3º O horário permitido para carga e descarga será:
I – Das 6h às 10h e das 20h às 23h, em vias de grande fluxo e regiões centrais;
II – Das 6h às 18h, em zonas comerciais de menor movimentação;
III – Horário livre em áreas industriais, desde que não causem transtornos ao trânsito ou à vizinhança.
Art. 4º Os veículos utilizados para carga e descarga deverão:
I – Estar devidamente identificados com a razão social ou nome do proprietário;
II – Não permanecer estacionados além do tempo necessário para a operação;
III – Obedecer às normas de segurança no manuseio de cargas.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar vagas específicas de estacionamento para carga e descarga, com devida sinalização vertical e horizontal, respeitando os critérios técnicos de mobilidade e segurança.
Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, além de multa administrativa regulamentada por decreto do Executivo.
Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, com apoio da Guarda Municipal e demais órgãos competentes.
Art. 8º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo para sua fiel execução.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 09 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo regulamentar de forma clara e eficaz as atividades de carga e descarga de mercadorias no Município de Sumaré, buscando equilibrar os interesses do comércio local com a necessidade de organização do trânsito e preservação da mobilidade urbana.
Atualmente, a falta de uma norma específica tem gerado transtornos, especialmente em regiões de grande fluxo, como o centro e áreas comerciais. Veículos realizando essas atividades em horários de pico comprometem a fluidez do tráfego, colocam pedestres em risco e prejudicam o transporte público e particular. A proposta estabelece horários diferenciados para carga e descarga, considerando as características de cada região da cidade — como zonas centrais, áreas comerciais de menor movimento e polos industriais — garantindo que o abastecimento comercial ocorra sem afetar a rotina urbana e a segurança dos cidadãos.
O projeto também prevê a criação de vagas exclusivas para carga e descarga, com sinalização adequada, contribuindo para maior organização das vias. Além disso, determina que o Poder Executivo poderá regulamentar e fiscalizar a aplicação da Lei, possibilitando ajustes conforme a realidade de cada bairro.
Dessa forma, este Projeto de Lei busca oferecer uma resposta equilibrada às necessidades de comerciantes, transportadores, munícipes e autoridades de trânsito, promovendo uma cidade mais segura, organizada e funcional. Conto com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
Sala das Sessões, 09 de junho de 2025.
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